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DA APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Art. 1º - A Copa Society Infantil Beira Rio/Lojas Cruz/Deliver e a Copa Society Feminino Beira Rio/Lojas Cruz/Deliver, visam o congraçamento dos associados durante a realização da competição procurando desenvolver um maior intercâmbio esportivo entre os participantes, bem como contribuir com a saúde, lazer e a evolução técnica e tática do futebol society praticado no clube.  

DA ORGANIZAÇÃO E DA REALIZAÇÃO

Art. 2º - O presente regulamento contém as disposições normativas que regerão a competição, que é coordenada por uma Comissão Organizadora.

Art. 3° - A organização e direção geral da Competição caberá ao diretor de Esportes Especializados e coordenador de futebol do Clube, que farão cumprir este regulamento.
Art. 4º - Ao Diretor e Coordenador compete:

A) Interpretar este regulamento e zelar pela sua execução;

B)  Elaborar, observar e fazer cumprir a tabela dos jogos;

C) Participarão do Campeonato equipes que representarão Empresas convidadas pelo Diretor, na seguinte categoria oferecida: Principal provar ou impugnar os resultados dos jogos;

D)  Determinar as punições para as equipes e atletas que infringirem o regulamento da competição;

E) Elaborar com base nos resultados dos jogos aprovados a classificação final nas respectivas fases do campeonato;

F) Resolver os casos omissos do regulamento;

G) As decisões tomadas pelo Diretor de Esportes Especializados serão irrecorríveis.

                                                       DOS PARTICIPANTES

Art. 5º - Participarão do Campeonato equipes que representarão empresas convidadas pelo Diretor, nas seguintes categorias e naipe oferecidas: 
a) Masculino: FRALDINHA, PRÈ MIRIM, MIRIM, INFANTIL e INFANTO-JUVENIL;
b) Feminino: Categoria única.
Art. 6º - As equipes participantes da Competição serão consideradas conhecedoras das regras, bem como as normas deste regulamento e assim se submeterão sem reserva alguma a todas as conseqüências que dele possam emanar.

Art. 7º – A competição será disputada em cinco categorias distintas no masculino e em categoria única no feminino, a saber:

DAS CATEGORIAS

a) – FRALDINHA: atletas nascidos a partir 2004/2007 – composta de 07 equipes;

b) – PRÉ-MIRIM: atletas nascidos entre 2001 e 2003 – composta de 10 equipes;

c) – MIRIM: atletas nascidos entre 1999 e 2000 – compostas de 07 equipes;
d) - INFANTIL - atletas nascidos entre a 1997 e 1998 - composta por 08 equipes;
e) – INFANTO-JUVENIL - atletas nascidos entre a 1992 e 1996 - composta por 10 equipes;

f) – Feminino- sem limites de idade. Composta de 08 equipes.
DA CONDIÇÃO DE JOGO

Art. 8º – As equipes deverão se apresentar para o início das partidas com o número mínimo de atletas por categoria:

FRALDINHA:- 05 atletas;
PRÉ-MIRIM:- 05 atletas;
MIRIM: 05 atletas;
INFANTIL: 05 atletas;
INFANTO-JUVENIL: 05 atletas;
FEMININO: 05 atletas.
Se a equipe não se apresentar com o número mínimo necessário para o início da partida perderá os pontos e contará o resultado w x o para equipe adversária.

PARAGRÁFO 1º - Toda equipe terá obrigatoriamente de participar do desfile de abertura com no mínimo 07 atletas. O não comparecimento implicará na perca de 02(dois) pontos no campeonato

PARAGRÁFO 2º - Os atletas de todas as equipes deverão se apresentar para os jogos portando tênis ou chuteira society, meião e calção azul.

PARAGRAFO 3º - A categoria fraldinha poderá usar chuteira de travas

PARAGRAFO 4º - Na categoria fraldinha será disputada por duas equipes, cada uma composta por oito atletas, onde um dos quais obrigatoriamente o goleiro. Sendo que cada partida não poderá ser iniciada ou ter continuidade com o número inferior de cinco atletas.

PARAGRAFO 5º - Em todas as categorias serão disputadas por duas equipes, cada uma composta por sete atletas, onde um dos quais obrigatoriamente o goleiro. Sendo que cada partida não poderá ser iniciada ou ter continuidade com o número inferior de cinco atletas.

DA FORMA DE DISPUTAS

Art. 9º - As competições serão disputadas em naipe, fases e categorias distintas, a saber:
I – Masculino: 

A – FRALDINHA
§ 1º - A 1ª fase será disputas por 07 (sete) equipes em chave única jogando entre si dentro da chave, classificando-se diretamente para a semifinal 04 melhores equipes.

§ 2º - A semifinal será disputada em partida única entre as 04 equipes classificadas da fase anterior em cruzamento olímpico, a saber: 1ª colocada x 4ª colocada; 2ª colocada x 3ª colocada.
§ 3º - A final será disputada em única pelas equipes vendedoras dos confrontos da fase anterior.

B – PRÉ-MIRIM

§ 1º - A 1ª fase será disputas pelas 10 (dez) equipes em 02 (duas) chaves “A” e “B” com 05 equipes cada, jogando entre si dentro das respectivas chaves, classificando-se as 03 (três) melhores equipes de cada chave.
§ 2º - A segunda fase obedecerá ao seguinte formato: 

 i - A equipe campeã da fase anterior entra automaticamente classificada para a semifinal;

ii – A equipe 2ª colocada joga com 3ª colocada em partida única (mata-mata), classificando-se para a semifinal a equipe vencedora (conforme tabela de jogos da competição). Em caso de empate será aplicado para desempate os critérios do art.15º deste regulamento (Penaltes).
§ 3º - A semifinal será disputada pelas equipes vencedora da segunda fase (mata-mata) versos as equipes campeãs das chaves na primeira fase, com a vantagem do empate em gols no tempo normal de jogo.

§ 4º - A final será disputada em única pelas equipes vendedoras dos confrontos da fase anterior.

C - MIRIM - Aplicar-se-ão os mesmos critérios da Categoria Fraldinha, conforme alínea A e seus parágrafos.

D – INFANTIL

§ 1º - A 1ª fase será disputas pelas 08 (oito) equipes em 02 (duas) chaves “A” e “B” com 04 equipes cada, jogando chave contra chave (Chave A x Chave B), classificando-se as 03 (três) melhores equipes de cada chave.

§ 2º - A segunda fase obedecerá ao seguinte formato: 

 i - A equipe campeã da fase anterior entra automaticamente classificada para a semifinal;

ii – A equipe 2ª colocada joga com 3ª colocada em partida única (mata-mata), classificando-se para a semifinal a equipe vencedora (conforme tabela de jogos da competição). Em caso de empate será aplicado para desempate os critérios do art.15º deste regulamento (Penaltes).

§ 3º - A semifinal será disputada pelas equipes vencedora da segunda fase (mata-mata) versos as equipes campeãs das chaves na primeira fase, com a vantagem do empate em gols no tempo normal de jogo.

§ 4º - A final será disputada em única pelas equipes vendedoras dos confrontos da fase anterior.

E – INFANTO-JUVENIL - Aplicar-se-ão os mesmos critérios da Categoria Pré-Mirim, conforme alínea B e seus parágrafos.
II – FEMININO

§ 1º - A 1ª fase será disputas pelas 08 (oito) equipes em 02 (duas) chaves “A” e “B” com 04 equipes cada, jogando chave contra chave (Chave A x Chave B), classificando-se as 03 (três) melhores equipes de cada chave.

§ 2º - A segunda fase obedecerá ao seguinte formato: 

 i - A equipe campeã da fase anterior entra automaticamente classificada para a semifinal;

ii – A equipe 2ª colocada joga com 3ª colocada em partida única (mata-mata), classificando-se para a semifinal a equipe vencedora(conforme tabela de jogos da competição). Em caso de empate será aplicado para desempate os critérios do art.15º deste regulamento (Penaltes).

§ 3º - A semifinal será disputada pelas equipes vencedora da segunda fase (mata-mata) versos as equipes campeãs das chaves na primeira fase, com a vantagem do empate em gols no tempo normal de jogo.

§ 4º - A final será disputada em única pelas equipes vendedoras dos confrontos da fase anterior.

DO TEMPO DE JOGO

Art. 10º - Cada partida será disputada em dois tempos de 15 (quinze) minutos, com intervalo de 05(cinco) minutos.  
Art. 11º - Todo atleta que estiver no banco de reserva devidamente uniformizado deverá jogar no mínimo 05 (cinco) minutos durante a partida. A equipe que não cumprir esta determinação perderá os pontos da partida. (sendo cronometrado pela mesa).
Art. 12º - O mando de jogo pertencerá a equipe colocada em  segundo lugar na tabela  (lado direito), cabendo a mesma a responsabilidade pela troca de camisas, em caso de coincidências de cores.

DA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 13º – O campeonato será regido pelo sistema de pontos ganhos observando os seguintes critérios (3-1-0):

1 – Vitória – 3 pontos ganhos;

2 – Empate – 1 ponto ganho;

3 – Derrota – 0 ponto.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 14º - Caso duas ou mais equipes terminarem empatadas em números de pontos na primeira fase, serão usados os seguintes critérios de desempate:

A) Maior número de vitórias dentro da fase em disputa;

B) Maior saldo de gols, dentro da fase em disputa;

C) Maior número de gols marcados;

D) Menor número de gols sofridos;

E) Sorteio entre as equipes envolvidas.
Art. 15º - Em caso de empate nos jogos disputados na Segunda Fase (Mata-mata), Semifinal e Final serão usados os seguintes critérios para desempate:
a) - Penalidades máximas alternadas em número de quatro para cada equipe.

b)- Se por ventura tiver igualdade no placar, serão cobradas quantas penalidades alternadamente uma para cada equipe, até que se conheça o vencedor.

DOS CARTÕES E PENALIZAÇÕES
Art. 16º - Nesta competição serão aplicados os seguintes cartões e suas penalizações:

A - CARTÃO AMARELO: atleta ADVERTIDO deverá deixar o campo pela a zona de substituição, sob pena de DESQUALIFICAÇÃO ou até mesmo EXPULSÃO, ficando a equipe com menos um atleta. Ele permanecerá no banco de reservas, podendo retornar ou ser substituído após 2 minutos cronometrados de bola em jogo, quando for informado pelo Representante/Assistente de Arbitragem e receber autorização do árbitro para recompor sua equipe pela zona de substituição.

B - CARTÃO AZUL: o atleta DESQUALIFICADO deverá deixar o campo pela zona de substituição, sob pena de EXPULSÃO, ficando a equipe com menos um atleta, não podendo retornar nem permanecer no banco de reservas e seu substituto deve aguardar por 2 minutos cronometrados de bola em jogo até quando for informado pelo Representante/Assistente de Arbitragem e receber autorização do árbitro para recompor sua equipe pela zona de substituição.

C - CARTÃO VERMELHO: o atleta EXPULSO deverá deixar o campo, próximo a linha lateral ou linha de fundo de qualquer parte do campo e não pode permanecer no banco de reservas, nem dentro das limitações do campo (recinto).

- OBS 1): o atleta que estiver cumprindo punição do CARTÃO AMARELO no banco de reservas, ao ser expulso, não poderá ser substiruído. Atleta cumprindo penalidade do CARTÃO AZUL, se antes de deixar o campo de jogo (recinto), for expulso não poderá ser substituído.
- OBS 2):  aos componentes do banco de reservas serão aplicados os seguintes cartões disciplinares: AMARELO para advertência e VERMELHO para expulsão. Todos os cartões deverão constar na sumula.

Art. 17º - A tolerância será permitida somente para a partida inicial de cada rodada, sendo no máximo de 15 minutos. Assim sendo não haverá tolerância para as partidas seguintes de cada rodada.

Art. 18º – Toda equipe que por ventura abandonar a competição ou não comparecer para determinada partida será constatado o WXO, ou seja, 1 a 0 ao adversário.

§ Único: Equipe será denunciada a Comissão Disciplinar da Competição;

Art. 19º – Todos os resultados de uma equipe que por ventura abandonar a competição serão anulados.

Art. 20º – Qualquer equipe que colocar atleta irregular em campo, perderá os pontos da partida em favor do adversário. O placar do jogo será revertido na contagem mínima (um x zero) em favor do adversário, para efeito de tabela de classificação. O gol para efeito de artilharia será computado para o capitão da equipe vencedora. Os cartões que por ventura vier a ocorrer na determinada partida serão anulados.

Art. 21º – Os atletas que receberem o cartão vermelho, estarão suspensos por 01 (uma) partida automática e seqüencial e ainda serão julgado pela Comissão Disciplinar, dependendo da gravidade da expulsão poderão inclusive ser excluído da competição.

Art. 22º – Atleta que durante a competição acumular 03 (três) cartões amarelo estará automaticamente suspenso por 0l (uma) partida. O atleta ou dirigente que for expulso pôr qualquer tipo de infração cometida estará suspenso 0l (uma) partida automática, na reincidência de expulsão, suspensão de 02 (duas) partidas. No caso de expulsão ou citação pôr agressão física praticada pôr atleta e dirigente integrante de qualquer equipe durante a realização de partida, o agressor será eliminado automaticamente da competição.

DA PREMIAÇÃO

Art. 23º – Serão ofertados aos vencedores a seguinte premiação: 

Campeão: TROFEU E MEDALHAS 

Vice-Campeão: TROFEU E MEDALHAS 

Goleiro menos vazado: TROFEU 

Artilheiro: TROFEU

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24º - A tabela de jogos será pré-estabelecida pela Comissão Organizadora.

Art. 25º – A Comissão Organizadora através de sua equipe, terá o direito de adiar, antecipar e fazer qualquer modificação ou esclarecimento da tabela dos jogos como também deste regulamento, quando julgar necessário, para o bom andamento da competição.

Art. 26º – Quando uma determinada partida for interrompida por motivo de força maior, ela será reiniciada no ponto em que foi interrompida, em dia e hora determinada pela Comissão Organizadora, podendo participar da próxima partida somente os jogadores, comissão técnica e massagista relacionados na súmula da partida interrompida.

Art. 27º – Os diretores do Clube de Campo Beira Rio, não poderão ser treinadores de nenhuma equipe que esteja participando desta Competição.

PARÁGRAFO 1.º - Não há goleiros reservas, caso o goleiro titular não possa comparecer no jogo o time terá que colocar um jogador de linha para atuar no gol.

PARAGRAFO 2º - O goleiro não poderá passar o meio campo em nenhuma hipótese; e o goleiro não poderá fazer nenhum gol com chute direto, pois este gol não valerá, EXCETO na categoria INFANTO JUVENIL e FEMININO.
Art. 28º - Permite-se que irmãos que estejam disputando na mesma categoria joguem em uma mesma equipe.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso estes irmãos não queiram jogar em uma mesma equipe, poderão jogar em equipes diferentes.

COMISSÃO ORGANIZADORA:

Cláudio Andraus Borges

Leonide Donizete Ferreira

Mauro Vander de Oliveira

Eurípedes Martins de Freitas
Junio Antonio de Oliveira
Max Fernando A. Carvalho

Cláudio Diniz Cury
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